
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n.º 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 

deste artigo.  

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por 

cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 

lhes preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 

para depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  
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Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 72, DE 2013 
 

 

Altera a redação do parágrafo único do art. 7º 

da Constituição Federal para estabelecer a 

igualdade de direitos trabalhistas entre os 

trabalhadores domésticos e os demais 

trabalhadores urbanos e rurais.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Artigo único. O parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 7º .....................................................................................  

...............................................................................................  

 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, 

XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas 

as condições estabelecidas em lei e observada a simplificação do 

cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 

da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, 

III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência 

social." (NR) 

 

Brasília, em 2 de abril de 2013.  

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES  

Presidente 
Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente 

 

Deputado ANDRÉ VARGAS  

1º Vice-Presidente 

Senador JORGE VIANA  

1º Vice-Presidente 

 

 

Deputado FÁBIO FARIA  

2º Vice-Presidente 
Senador ROMERO JUCÁ  

2º Vice-Presidente 

 

Deputado SIMÃO SESSIM  

2º Secretário 

 

Senador FLEXA RIBEIRO  

1º Secretário 
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Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA  

3º Secretário 

 

Senadora ANGELA PORTELA  

2ª Secretária 

 

Deputado ANTONIO CARLOS BIFFI  

4º Secretário 

 

Senador CIRO NOGUEIRA  

3º Secretário 

 

 Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO  

4º Secretário 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 

altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 

do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 

1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro 1995; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. É devida a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), na forma do regulamento a ser editado pelo Conselho Curador e 

pelo agente operador do FGTS, no âmbito de suas competências, conforme disposto nos arts. 

5º e 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive no que tange aos aspectos técnicos 

de depósitos, saques, devolução de valores e emissão de extratos, entre outros determinados 

na forma da lei.  

Parágrafo único. O empregador doméstico somente passará a ter obrigação de 

promover a inscrição e de efetuar os recolhimentos referentes a seu empregado após a entrada 

em vigor do regulamento referido no caput.  

 

Art. 22. O empregador doméstico depositará a importância de 3,2% (três inteiros e 

dois décimos por cento) sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada empregado, 

destinada ao pagamento da indenização compensatória da perda do emprego, sem justa causa 

ou por culpa do empregador, não se aplicando ao empregado doméstico o disposto nos §§ 1º a 

3º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1º Nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, de término do contrato 

de trabalho por prazo determinado, de aposentadoria e de falecimento do empregado 

doméstico, os valores previstos no caput serão movimentados pelo empregador.  

§ 2º Na hipótese de culpa recíproca, metade dos valores previstos no caput será 

movimentada pelo empregado, enquanto a outra metade será movimentada pelo empregador.  

§ 3º Os valores previstos no caput serão depositados na conta vinculada do 

empregado, em variação distinta daquela em que se encontrarem os valores oriundos dos 

depósitos de que trata o inciso IV do art. 34 desta Lei, e somente poderão ser movimentados 

por ocasião da rescisão contratual.  
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§ 4º À importância monetária de que trata o caput, aplicamse as disposições da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive 

quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, 

lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e 

exigência de créditos tributários federais. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SIMPLES DOMÉSTICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. O Simples Doméstico assegurará o recolhimento mensal, mediante 

documento único de arrecadação, dos seguintes valores:  

I - 8% (oito por cento) a 11% (onze por cento) de contribuição previdenciária, a 

cargo do segurado empregado doméstico, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - 8% (oito por cento) de contribuição patronal previdenciária para a seguridade 

social, a cargo do empregador doméstico, nos termos do art. 24 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

III - 0,8% (oito décimos por cento) de contribuição social para financiamento do 

seguro contra acidentes do trabalho;  

IV - 8% (oito por cento) de recolhimento para o FGTS; 

V - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), na forma do art. 22 desta Lei; e 

VI - imposto sobre a renda retido na fonte de que trata o inciso I do art. 7º da Lei 

nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, se incidente.  

§ 1º As contribuições, os depósitos e o imposto arrolados nos incisos I a VI 

incidem sobre a remuneração paga ou devida no mês anterior, a cada empregado, incluída na 

remuneração a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e a 

Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

§ 2º A contribuição e o imposto previstos nos incisos I e VI do caput deste artigo 

serão descontados da remuneração do empregado pelo empregador, que é responsável por seu 

recolhimento.  

§ 3º O produto da arrecadação das contribuições, dos depósitos e do imposto de 

que trata o caput será centralizado na Caixa Econômica Federal.  

§ 4º A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do 

recolhimento, disponíveis no sistema de que trata o § 1º do art. 33, transferirá para a Conta 

Única do Tesouro Nacional o valor arrecadado das contribuições e do imposto previstos nos 

incisos I, II, III e VI do caput.  

§ 5º O recolhimento de que trata o caput será efetuado em instituições financeiras 

integrantes da rede arrecadadora de receitas federais.  

§ 6º O empregador fornecerá, mensalmente, ao empregado doméstico cópia do 

documento previsto no caput.  

§ 7º O recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, e a 

exigência das contribuições, dos depósitos e do imposto, nos valores definidos nos incisos I a 

VI do caput, somente serão devidos após 120 (cento e vinte) dias da data de publicação desta 

Lei.  
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Art. 35. O empregador doméstico é obrigado a pagar a remuneração devida ao 

empregado doméstico e a arrecadar e a recolher a contribuição prevista no inciso I do art. 34, 

assim como a arrecadar e a recolher as contribuições, os depósitos e o imposto a seu cargo 

discriminados nos incisos II, III, IV, V e VI do caput do art. 34, até o dia 7 do mês seguinte ao 

da competência.  

§ 1º Os valores previstos nos incisos I, II, III e VI do caput do art. 34 não 

recolhidos até a data de vencimento sujeitar-se-ão à incidência de encargos legais na forma 

prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 2º Os valores previstos nos incisos IV e V, referentes ao FGTS, não recolhidos 

até a data de vencimento serão corrigidos e terão a incidência da respectiva multa, conforme a 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:  

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a política nacional 

de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e 

infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como 

os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;  

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;  

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno para os fins legais;  

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério 

da Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o 

cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;  

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

FGTS, nas matérias de sua competência;  

VII - aprovar seu regimento interno;  

VIII - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes 

financeiros;  

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;  

X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;  

XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo 

Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos.  

XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e 

débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de 

composição de dívida com o FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS:  

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS, por proposta do Comitê de 

Investimento;  

b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos 

cotistas do FI-FGTS, em cada exercício;  

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de 

Investimento;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela 

administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;  

e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;  

f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, 

por empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis;  

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à 

conta vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei;  

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; 

e  

i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, 

estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de 

aplicação e resgate. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

XIV - autorizar e definir as condições financeiras e contratuais a serem 

observadas na aplicação de recursos do FGTS em instrumentos de dívida emitidos pela Caixa 

Econômica Federal, observado o disposto em lei especial e em atos editados pelo Conselho 

Monetário Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.590, de 4/1/2018) 

 

Art. 6º Ao Ministério das Cidades, na qualidade de gestor da aplicação do FGTS, 

compete: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 859, de 

26/11/2018) 

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo 

com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;  

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação 

dos programas aprovados pelo Conselho Curador;  

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 

discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo-os até 31 de julho ao Conselho 

Curador do Fundo;  

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento 

básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS, 

implementados pela CEF;  

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;  

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao 

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-

estrutura urbana;  

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana.  

 

Art. 6º-A Caberá ao Ministério da Saúde regulamentar, acompanhar a execução, 

subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao seu aprimoramento 

operacional e definir as metas a serem alcançadas nas operações de crédito destinadas às 

entidades hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 859, 

de 26/11/2018) 

 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:  
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I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e 

emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas e participar 

da rede arrecadadora dos recursos do FGTS;  

II - expedir atos normativos referentes aos procedimentos adiministrativo-

operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos 

trabalhadores, integrantes do sistema do FGTS;  

III - definir os procedimentos operacionais necessários à execução dos programas 

de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana, estabelecidos pelo 

Conselho Curador com base nas normas e diretrizes de aplicação elaboradas pelo Ministério 

da Ação Social;  

IV - elaborar as análises jurídica e econômico-financeira dos projetos de habitação 

popular, infra-estrutura urbana e saneamento básico a serem financiados com recursos do 

FGTS;  

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS;  

VI - elaborar as contas do FGTS, encaminhando-as ao Ministério da Ação Social;  

VII - implementar os atos emanados do Ministério da Ação Social relativos à 

alocação e aplicação dos recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Curador.  

VIII - (VETADO na Lei nº 9.491, 9/9/1997) 

IX - garantir aos recursos alocados ao FI-FGTS, em cotas de titularidade do 

FGTS, a remuneração aplicável às cotas vinculadas, na forma do caput do art. 13 desta Lei. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007  e  retificado no DOU de 16/8/2007) 

Parágrafo único. O Ministério da Ação Social e a Caixa Econômica Federal 

deverão dar pleno cumprimento aos programas anuais em andamento, aprovados pelo 

Conselho Curador, sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante 

prévia anuência daquele colegiado.  

 

Art. 8º O Ministério da Ação Social, a Caixa Econômica Federal e o Conselho 

Curador do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos critérios 

estabelecidos nesta lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962 
 

 

Institui a gratificação de Natal para os 

trabalhadores.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, pelo 

empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remuneração a que fizer jus.  

§ 1º A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em 

dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente.  

§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como 

mês integral para os efeitos do parágrafo anterior.  

§ 3º A gratificação será proporcional:  

I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda que a 

relação de emprego haja findado antes de dezembro; e  

II - na cessação da relação de emprego resultante da aposentadoria do trabalhador, 

ainda que verificada antes de dezembro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.011, de 

30/3/1995) 

 

Art. 2º As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas para os fins 

previstos no parágrafo 1º do Art. 1º, desta Lei.  

 

Art. 3º Ocorrendo rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, o empregado 

receberá a gratificação devida nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do art. 1º desta Lei, calculada 

sobre a remuneração do mês da rescisão.  

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de julho de 1962; 141º da Independência e 74º da República.  

 

JOÃO GOULART  

Francisco Brochado da Rocha  

Hermes Lima 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9011-30-marco-1995-348624-norma-pl.html
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 4.749, DE 12 DE AGOSTO DE 1965 
 

 

Dispõe sôbre o pagamento da gratificação 

prevista na Lei nº 4.090, de 13 de julho de 

1962.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. A gratificação salarial instituída pela Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 

será paga pelo empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, compensada a importância 

que, a título de adiantamento, o empregado houver recebido na forma do artigo seguinte.  

Parágrafo único. VETADO.  

 

Art. 2º. Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador 

pagará, como adiantamento da gratificação referida no artigo precedente, de uma só vez, 

metade do salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior.  

§ 1º O empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento, no mesmo mês, a 

todos os seus empregados.  

§ 2º O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que 

êste o requerer no mês de janeiro do correspondente ano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 

seguintes alíquotas:  

I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;  

II - um por cento sobre a folha de salários;  

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das 

transferências correntes e de capital recebidas.  

 

Art. 9º. À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais 

acréscimos previstos na legislação do imposto sobre a renda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


